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Lei nº 409, de 21 de outubro de 2022. 

 

Autoriza o Município de Itajá a 

filiar-se à União Nacional dos 

Conselhos Municipais de Educação 

– UNCME. 

 

O Povo da Cidade de Itajá, do Estado do Rio Grande do Norte, por intermédio de 

seus representantes, decretou, e eu, Prefeito Municipal de Itajá, no uso de suas atribuições 

dispostas na Lei Orgânica Municipal, sanciono a seguinte lei: 

 

Art. 1o –  Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a celebrar termo 

de filiação com a União Nacional dos Conselhos Municipais de Educação – UNCME. 

 

Art. 2o –  E m  decorrência da filiação de que trata o art. 1º desta Lei, fica o 

Município autorizado a efetuar o pagamento da anuidade a ser fixada pela UNCME. 

 

Art. 3o – Esta Lei entra em vigor na data da publicação. 

 

 

Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte. 

Gabinete do Prefeito, em 21 de outubro de 2022. 

 

 

 

Alaor Ferreira Pessoa Neto 

Prefeito Municipal 
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